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Gabinete VEREADOR RIVELINO GONÇALVES DO NASCIMENTO - PSDB

INDICAÇÃO: 166/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante – MS,

O Vereador que a esta subscreve, Rivelino Gonçalves do Nascimento, respeitadas as formalidades regimentais,
solicita que seja enviado expediente ao Excelentíssimo Sr. Lucas Centenaro Foroni, Prefeito Municipal de Rio
Brilhante, e ao Sr. José Sérgio Rodrigues de Souza, Secretário Municipal de Educação, sugerindo a seguinte
providência:

IMPLANTAÇÃO DE PLAYGROUND NO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL PROFESSOR
VERGÍLIO LESCANO, NO DISTRITO DE PRUDÊNCIO THOMAZ

Justificativa:
A presente indicação tem como objetivo solicitar a implantação de um playground no Centro de Educação
Infantil Professor Vergílio Lescano, localizado no Distrito de Prudêncio Thomaz, com o intuito de proporcionar
um ambiente mais lúdico e adequado para o desenvolvimento das crianças.

Brincar é uma parte essencial do processo de aprendizagem na infância, contribuindo para o desenvolvimento
motor, social e cognitivo dos alunos. A instalação de um playground equipado e seguro possibilitará um espaço
apropriado para a recreação, estimulando a criatividade e promovendo a interação entre as crianças.

Além disso, um ambiente escolar mais estruturado e com espaços voltados para o lazer melhora a qualidade da
educação infantil, tornando o aprendizado mais dinâmico e atrativo. A disponibilização de um playground
contribuirá para a melhoria da rotina escolar, proporcionando mais conforto e bem-estar para os alunos da
instituição.

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres colegas vereadores desta Casa de Leis para que possamos, juntos,
reforçar a importância dessa solicitação junto ao Executivo Municipal, garantindo um espaço de lazer adequado
para as crianças do Centro de Educação Infantil Professor Vergílio Lescano.

Obs.: Proposição assinada pela gerente legislativa, conforme Portaria nº 33, de 17 de janeiro de 2025.

Sala das Sessões, 17/02/2025 - 12:07:11
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